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A CAMARA MUNICIPAL APROVOU, E EU, MAURO BRAGATO,
PREFEITO DO MUNIClfIO DE PRESIDENTE PRUDENTE, SP., no uso de
minhas atribuições ranciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 12 Acrescentf-se no item lI, do artigo 219, da Lei nQ
5.005, de 17/12/19917 (Codificação das Leis Municipais), em seu
final, após uma vír?ula, a seguinte expressão:

.! " ..., e ~ empresa licenciada, deverá em local pl-óximo

ao contrqle do elevador, fixar em local visível e
legível, I sua identificação, constando: empresa,
endereço'L telefone, CEP, cidade e o telefone de
Emergêncif" .

Art. 22 Esta lei ~erá a vigência de 10 (dez) dias, contados a
partir de sua publicação, após a qual se auto revogará.

Art. 32 Esta Lei .Ientrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dispos~ções em contrário.
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Presidente Prudente Paço Municipal "Florivaldo
Leal", em 06 de maio de 1998
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